
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado de Alagoas/União dos Palmares

EDITAL PR/AL Nº 07, DE 26 DE MAIO DE 2026

1º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2026 PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS
DE NÍVEL SUPERIOR

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO
ESTADO DE ALAGOAS, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008,
na Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2008,
e alterações posteriores, no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da
União aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 172, de 9 de outubro de 2024, e tendo em
vista a delegação de competência atribuída pelo art. 33, inciso I do Regimento Interno
Administrativo do Ministério Público Federal, bem como o disposto no art. 16, §1º, da
Portaria PGR/MPU nº 652, de 30 de outubro de 2012, resolve o seguinte:

1. Tornar público o espelho e as notas das provas discursiva, na forma do ANEXO I e
II;

2.  Caberá recurso dirigido por e-mail para pral-estagio@mpf.mp.br, em face da prova
discursiva, no prazo de 1 (um) dia útil após a data de divulgação do espelho da prova,
ou seja, até 27/05/2026 das 00h às 23h59 (horário local), mediante preenchimento de
formulário de recurso constante do ANEXO III deste edital, salvo em extensão .pdf e
tamanho máximo total de 4 MB; e no campo assunto escrever “RECURSO QUESTÃO
DISCURSIVA.

2.1.  O  recurso  deverá  indicar  especificamente  os  motivos  do  pedido  de
reexame, podendo juntar documentos que entenda pertinentes;

2.2.  O  recurso  deverá  ser  redigido  de  forma  clara,  consistente  e  objetiva.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido;

2.3.  Em  nenhuma  hipótese  serão  aceitos  pedidos  de  revisão  de  recursos,
recursos de recursos ou recursos do gabarito definitivo;

2.4.  Recursos  cujo  teor  desrespeite  a  banca  examinadora  serão
preliminarmente indeferidos;
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2.5.  Os  recursos  entregues  intempestivamente  serão  desconsiderados  para
quaisquer fins;

2.6.  Os prováveis recursos referentes a este processo seletivo serão analisados
e decididos pelo examinador responsável pela elaboração das questões;

2.7.  Em  hipótese  alguma  serão  aceitos  recursos  assinado/identificado  pelo
candidato, sendo preliminarmente indeferidos;

3. O candidato poderá solicitar, via e-mail (pral-estagio@mpf.mp.br) e no horário de 08
às 18h, vista da cópia de sua prova discursiva no prazo de 1 (um) dia útil  após a
divulgação deste edital.

4.  O  presente  edital  está  disponível  no  endereço  eletrônico
https://www.mpf.mp.br/o-mpf/unidades/pr-al/estagio.

(assinado eletronicamente)
ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM

Procuradora-chefe da PR/AL
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado de Alagoas/União dos Palmares

ANEXO I
ESPELHO DA PROVA DISCURSIVA DIREITO

(Publicação em 26/05/2026)

Observação:  Caberá  recurso dirigido  por  e-mail  para  pral-estagio@mpf.mp.br,
em face da prova discursiva, no prazo de 1 (um) dia útil após a data de divulgação
deste  “Espelho  da  prova  subjetiva”,  das  00h  às  23h59  (horário  local),  mediante
preenchimento  de  formulário  de  recurso  constante  do  ANEXO  III  deste  edital,
enviado em formato pdf.

Questão 1:

 “O  detento  M.J.  encontrava-se  sob  custódia  do  Estado  na  Penitenciária  de
Segurança Máxima "X". Durante o período noturno, aproveitando-se de uma falha no
sistema de monitoramento de câmeras e da redução do efetivo de guarda nas galerias,
um grupo de detentos serrou as grades de uma cela vizinha e desferiu golpes fatais
contra M.J. enquanto este dormia. 

O laudo pericial  confirmou que a morte decorreu de asfixia e perfurações. A
administração  do  presídio  admitiu,  em  processo  administrativo  interno,  que  havia
relatórios anteriores apontando a necessidade de manutenção das grades e a urgência
na contratação de novos agentes de custódia, medidas que não foram implementadas
por restrições orçamentárias.” 

Enunciado: 

Com base na Teoria da Responsabilidade Civil do Estado, analise o caso acima à luz
do Direito Administrativo e responda aos itens a seguir: 

(O conjunto de questões deve ser respondido em, no máximo, 30 linhas. Textos 
para além do máximo autorizado não serão analisados):

A) Esclareça as diferenças entre a responsabilidade subjetiva e a responsabilidade
objetiva, quanto à reparação de danos materiais ou morais causados a terceiros; 

B) De acordo com a Constituição Federal de 1988, no Brasil, qual a regra geral da
responsabilidade civil do Estado? 
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C) Explique por que o Estado responde civilmente pela morte de um detento mesmo
que não se prove que um agente público específico quis causar o resultado. 

Sugestão de resposta:

A)  A  responsabilidade  objetiva  e  a  subjetiva  diferenciam-se  pela  necessidade  de
comprovação  de  culpa.  Na  responsabilidade  objetiva,  o  dever  de  indenizar  danos
materiais ou morais surge apenas com a demonstração da conduta, do dano e do nexo
causal, sem que a vítima precise provar que o agente agiu com erro ou intenção. Já na
responsabilidade subjetiva, é indispensável comprovar a culpa (imperícia, imprudência
e/ou negligência) ou o dolo do agente. 

B) A regra geral da responsabilidade civil do Estado no Brasil é a Responsabilidade
Objetiva. Este modelo está expressamente previsto no Artigo 37, § 6º, da Constituição
Federal de 1888, que estabelece que as pessoas jurídicas de direito público e as de
direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros. 

C)  O Estado  responde  civilmente  pela  morte  de  um detento  devido  ao  seu  dever
específico  de  custódia.  Ao  exercer  o  poder  punitivo  e  encarcerar  um indivíduo,  a
Administração Pública assume a posição de garantidora da integridade física e moral
do preso, conforme determina o Artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal. Dessa
forma, a responsabilidade é objetiva porque a falha na proteção de alguém que está
sob guarda direta  do  Estado  configura  uma omissão específica.  Não é  necessário
provar a intenção de um agente em particular, pois o dano decorre da quebra do dever
constitucional  de  vigilância  e  segurança  que  o  Estado  deveria  ter  exercido  para
preservar a vida do custodiado. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS PROCESSO SELETIVO 2026.1 - ESTAGIÁRIO - DIREITO

Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Estagiário

Inscrição Nome PcD FINAL Situação

214 CAROLINA VITAL SILVA DOS ANJOS FERREIRA 09/03/2004 29 19,75 48,75 Aprovado

364 JEZREEL GONZAGA DA SILVA 23/01/2003 29 19,50 48,50 Aprovado

281 HELENA DE MENDONÇA UCHÔA X 02/08/2005 28 19,25 47,25 Aprovado

537 TARSILA LOURDES LOPES SOUZA 30/10/2005 29 18,00 47,00 Aprovado

635 LEVY VINICIUS GAMA LIMA Candidatos negros 21/10/2004 28 18,75 46,75 Aprovado

216 PEDRO HENRIQUE COSTA NOBRE 18/01/2004 27 19,50 46,50 Aprovado

234 LUISA MARIA PEREIRA BEZERRA 22/10/1996 27 19,00 46,00 Aprovado

388 ALINA MARIA SANTOS LIMA 02/06/1999 28 18,00 46,00 Aprovado

240 GIANCARLO LÚCIO DO NASCIMENTO 08/07/2005 27 18,50 45,50 Aprovado

486 VINÍCIUS OLIVEIRA CRUZ ALVES 20/11/2006 30 15,50 45,50 Aprovado

597 RENATO LOPES DA ROCHA LINS 29/11/2004 28 17,25 45,25 Aprovado

242 SARAH MARIA SALLES CAMPOS 09/09/2005 29 16,00 45,00 Aprovado

167 RAFAELLA OLIVEIRA MORENO DE ANDRADE 28/06/2005 29 15,50 44,50 Aprovado

567 RHUAN RICARDO MENDONÇA GOULART Candidatos negros 13/09/2000 27 17,00 44,00 Aprovado

28 LUCAS ERMI DACAL FERRARI 19/09/2005 28 15,50 43,50 Aprovado

602 WALLASSE KAUAN RODRIGUES CORDEIRO 06/01/2001 28 15,00 43,00 Aprovado

480 LETTÍCIA SEVERO OLIVEIRA 09/11/2006 28 15,00 43,00 Aprovado

156 DAVI SIQUEIRA MEIRELES TENORIO Candidatos negros 11/06/2004 23 19,50 42,50 Aprovado

54 BEATRIZ ALVES SIQUEIRA VENTURA 15/08/2004 27 15,50 42,50 Aprovado

66 MARIA EDUARDA CANDIDO CHAGAS GALVÃO 15/09/2004 28 14,50 42,50 Aprovado

195 BEATRIZ MARIA CARVALHO DE ALMEIDA 07/05/2007 28 14,50 42,50 Aprovado

264 MANUELA VARGAS DARÓS 06/03/2006 27 15,00 42,00 Aprovado

178 MANUELLY DE OLIVEIRA SOUZA 25/04/2003 28 14,00 42,00 Aprovado

258 NATHALIA NOEMI DA SILVA 21/06/2006 28 14,00 42,00 Aprovado

75 LARA CARMELITA GUEDES OLIVEIRA 21/04/2001 28 13,50 41,50 Aprovado

131 MARIA CLARA MEIRA COSTA 05/10/2006 28 13,50 41,50 Aprovado

182 CAMILLA MELO SALES Candidatos negros 31/07/2006 25 16,00 41,00 Aprovado

371 ISABELI DA SILVA REGO 23/08/2005 27 14,00 41,00 Aprovado

ANEXO II - NOTAS DAS PROVAS SUBJETIVAS (Resultado Preliminar) – DIREITO – PR/AL – MACEIÓ

Minoria Étnico 
Racial

Data 
Nascimento

Prova 
Objetiva

Prova 
Subjetiva

Assinado com login e senha por ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM, em 26/05/2026 14:10. Para verificar a autenticidade acesse 
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 134f02bf.02a47062.54e1755a.c8288f89



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS PROCESSO SELETIVO 2026.1 - ESTAGIÁRIO - DIREITO

Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Estagiário

Inscrição Nome PcD FINAL Situação

ANEXO II - NOTAS DAS PROVAS SUBJETIVAS (Resultado Preliminar) – DIREITO – PR/AL – MACEIÓ

Minoria Étnico 
Racial

Data 
Nascimento

Prova 
Objetiva

Prova 
Subjetiva

530 GABRIEL LOPES MATA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 15/06/2003 28 13,00 41,00 Aprovado

132 EMERSON ALMEIDA GARCIA Candidatos negros 24/02/2005 27 13,50 40,50 Aprovado

95 LAILA GABRIELY BARROSO FERNANDES 07/03/2007 27 13,50 40,50 Aprovado

229 CARLOS EDUARDO RODRIGUES CASSIMIRO DOS SANTOS 17/04/2005 29 11,50 40,50 Aprovado

230 GEOVANA SALVADOR DOS SANTOS 17/10/2005 30 10,00 40,00 Aprovado

99 BEATRIZ MARIA CABRAL GOMES 08/02/2006 27 12,50 39,50 Aprovado

140 LUANNA KLÍSCIA DE AMORIM MENDES 08/03/1986 28 10,00 38,00 Aprovado

118 ALESSANDRA DA SILVA LIMA Candidatos negros 20/09/2004 26 10,50 36,50 Aprovado

313 AGDA LETÍCIA OLIVEIRA DA SILVA Candidatos negros 05/05/2003 23 11,00 34,00 Aprovado

528 ALANNA DO NASCIMENTO RIOS 22/07/2003 28 9,00 37,00

143 LUCAS FERNANDES BARRETO 10/01/2006 28 9,00 37,00

7 SARAH COSTA SANTOS 03/02/2002 29 8,00 37,00

311 HADASSA ANNY LIMA VENTURA MARTINS 24/01/2006 29 8,00 37,00

407 WELLISSON COSTA SILVA 25/09/2004 27 9,00 36,00

294 CAMILA MIRELLA ALVES SALES 06/01/1992 29 -- x -- 29,00

625 RITA VITÓRIA COSMO CABRAL 19/04/2000 29 -- x -- 29,00

56 MARIA JÚLIA FELIX SAMPAIO 14/10/2004 29 -- x -- 29,00

484 MARCOS ANTÔNIO FERREIRA BARROS FILHO 23/08/2005 29 -- x -- 29,00

481 EMYLLE LETÍCYA LESSA ÁVILA 04/04/2006 29 -- x -- 29,00

471 GABRIELA MACHADO BARROS DE MENDONÇA GOMES 27/04/1999 28 -- x -- 28,00

4 JHENYFER MARIA DA SILVA 04/08/2003 28 -- x -- 28,00

227 MARIA DAS GRAÇAS BANDEIRA TRINDADE LINS 09/09/2004 28 -- x -- 28,00

189 ALICE BARROS ALVES SILVA 27/05/2006 28 -- x -- 28,00

432 LUIZ GABRIEL ROBERTO DA SILVA NASCIMENTO 30/07/2006 28 -- x -- 28,00

220 LUIZ FELLIPE CORREIA CAVENDISH 30/08/2006 28 -- x -- 28,00

228 AMANDA ANUNCIAÇÃO CAMARGO KONZEN 17/11/1992 27 -- x -- 27,00

187 DANIEL LIMA CUNHA Candidatos negros 27/09/1999 27 -- x -- 27,00

261 DANIEL DA SILVA FILHO 01/12/2001 27 -- x -- 27,00
Assinado com login e senha por ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM, em 26/05/2026 14:10. Para verificar a autenticidade acesse 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS PROCESSO SELETIVO 2026.1 - ESTAGIÁRIO - DIREITO

Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Estagiário

Inscrição Nome PcD FINAL Situação

ANEXO II - NOTAS DAS PROVAS SUBJETIVAS (Resultado Preliminar) – DIREITO – PR/AL – MACEIÓ

Minoria Étnico 
Racial

Data 
Nascimento

Prova 
Objetiva

Prova 
Subjetiva

579 RAQUEL AZEVEDO VIANA PORTO 09/01/2003 27 -- x -- 27,00

429 JOSÉ GABRIEL SILVA ALMEIDA 23/11/2003 27 -- x -- 27,00

439 MARIA CAROL DA SILVA SANTOS 26/04/2004 27 -- x -- 27,00

297 PRISCILLA FERREIRA DO NASCIMENTO 05/06/2004 27 -- x -- 27,00

181 MARIA EDUARDA DE SOUZA DA SILVA 18/10/2005 27 -- x -- 27,00

518 ILANNA ANDRADE OLIVEIRA 29/10/2005 27 -- x -- 27,00

354 MÉSSIA DE SOUZA SILVA 03/11/2005 27 -- x -- 27,00

418 KAYLLANE VICTÓRIA DA SILVA 26/02/2006 27 -- x -- 27,00

155 CLARA FERNANDA DE ARAÚJO SANTOS NOBRE 11/10/2006 27 -- x -- 27,00

239 RODRIGO EMANUEL MENEZES MARABA 19/11/2006 27 -- x -- 27,00

503 EDUARDO MURILO DA SILVA NASCIMENTO 02/01/2007 27 -- x -- 27,00

417 MARIA MARIANY DA SILVA MORAES 21/06/2007 27 -- x -- 27,00

390 MARIA PÂMALA ALVES VIEIRA Candidatos negros 05/04/2003 26 -- x -- 26,00

209 MARCELLY DOS SANTOS MEDEIROS Candidatos negros 22/09/2005 26 -- x -- 26,00

142 ÁLVARO MANOEL ALBINO DE OLIVEIRA Candidatos negros 08/05/2005 24 -- x -- 24,00

24 MILENA DA CONCEIÇÃO COSTA Candidatos negros 06/01/1998 22 -- x -- 22,00

456 ANDRESSA MEDEIROS DOS SANTOS Candidatos negros 05/04/2006 21 -- x -- 21,00

42 THALLYS STANLEY GOMES DA SILVA NASCIMENTO Candidatos negros 11/11/2004 20 -- x -- 20,00

596 AÍSHA LAWANDA RIBEIRO BERNARDO Candidatos negros 01/02/2006 20 -- x -- 20,00

TOTAL DE CANDIDATOS
* Habilitados para Prova Subjetiva 75
* Presentes na Prova Subjetiva 42
Total de Aprovados 37
% Aprovação em relação aos presentes 88,10%
% Aprovação em relação aos habilitados 49,33%

Assinado com login e senha por ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM, em 26/05/2026 14:10. Para verificar a autenticidade acesse 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS PROCESSO SELETIVO 2026.1 - ESTAGIÁRIO - DIREITO

Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Estagiário

Inscrição Nome PcD FINAL Situação

58 GILMAR ALBUQUERQUE DA SILVA X 09/08/1992 29 19,00 48,00 Aprovado

140 LARISSA EDUARDA DA SILVA 30/08/2006 29 19,00 48,00 Aprovado

69 EMANUEL FERNANDES SOARES DOS SANTOS 16/04/2005 29 18,50 47,50 Aprovado

131 LYLIAN JÉSSYCA MELO SILVA 21/02/2004 28 19,25 47,25 Aprovado

82 THAYNÁ BARBOSA DE SOUSA 09/01/1997 29 17,50 46,50 Aprovado

24 VALÉRIA NASCIMENTO DA SILVA 31/08/2006 29 17,00 46,00 Aprovado

34 MARIA EDUARDA CAVALCANTE ALBUQUERQUE 03/11/2006 28 17,50 45,50 Aprovado

42 KETELLY KAWANNA DA SILVA FERREIRA 13/05/2006 29 16,50 45,50 Aprovado

61 GABRIELLA DOS SANTOS TAVARES 15/04/2006 27 18,25 45,25 Aprovado

88 ROSICLÉIA XAVIER DOS SANTOS Candidatos negros 12/06/2003 26 19,00 45,00 Aprovado

119 RICARDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 25/07/2006 28 17,00 45,00 Aprovado

79 LOUISE CAROLINE DA COSTA SILVA 11/07/2006 27 16,50 43,50 Aprovado

64 ANA CLARA EVANGELISTA SILVA 28/02/2004 27 16,00 43,00 Aprovado

113 GUILHERME DA SILVA LIRA Candidatos negros 11/06/2005 24 18,75 42,75 Aprovado

158 ANDRÊINA STEPHANE ALVES FARIAS 12/09/2000 29 13,50 42,50 Aprovado

120 SARA FERREIRA SANTOS X 10/03/1987 22 20,00 42,00 Aprovado

11 RAYANA SAMARA DE FARIAS FERREIRA 24/03/2004 28 14,00 42,00 Aprovado

97 ALMIR LÁZARO MIGUEL SANTOS Candidatos negros 08/11/2005 25 16,50 41,50 Aprovado

164 JOYCE SOARES CAVALCANTI 20/02/1986 29 12,00 41,00 Aprovado

93 NAYARA SANTOS OLIVEIRA 25/05/2004 28 12,00 40,00 Aprovado

28 GEOVANE DE OLIVEIRA BARROS 29/09/2005 28 12,00 40,00 Aprovado

59 KIMBERLLY VIEIRA SILVA 13/12/2005 28 12,00 40,00 Aprovado

52 ALICE VITÓRIA ALVES DOS SANTOS 20/01/2005 27 12,50 39,50 Aprovado

71 IZAURA DE MOURA SILVA Candidatos negros 19/01/2005 28 11,50 39,50 Aprovado

99 OSCAR DOS SANTOS CAVADINHA NETO 14/07/2000 27 12,00 39,00 Aprovado

12 GIOVANNA CLARISSA GERMANO DE OLIVEIRA 01/12/2003 27 10,00 37,00 Aprovado

168 ALLESSANDRA ANTTONELLY DOS SANTOS MELO Candidatos negros 22/08/2005 23 10,50 33,50 Aprovado

157 AYLA LARA DE OLIVEIRA SILVA 22/11/2004 29 9,50 38,50

ANEXO II - NOTAS DAS PROVAS SUBJETIVAS (Resultado Preliminar) – DIREITO – PRM – ARAPIRACA

Minoria Étnico 
Racial

Data 
Nascimento

Prova 
Objetiva

Prova 
Subjetiva
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS PROCESSO SELETIVO 2026.1 - ESTAGIÁRIO - DIREITO

Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Estagiário

Inscrição Nome PcD FINAL Situação

ANEXO II - NOTAS DAS PROVAS SUBJETIVAS (Resultado Preliminar) – DIREITO – PRM – ARAPIRACA

Minoria Étnico 
Racial

Data 
Nascimento

Prova 
Objetiva

Prova 
Subjetiva

152 ADRIELY CRISTINA DA COSTA LIMA Candidatos negros 27/12/1995 24 8,50 32,50

105 MARIA IZABEL FRANCELINO SILVA 07/10/2004 29 -- x -- 29,00

60 JOSÉ EDUARDO DE FARIAS 17/08/1996 28 -- x -- 28,00

63 GIOVANNA BÁRBARA CAVALCANTE SAMPAIO 28/02/2001 28 -- x -- 28,00

170 ABRAHAM NUNES CEZAR SCHNEERSOHN X 18/04/1994 27 -- x -- 27,00

44 NATHAN SANTOS VERAS 06/09/2004 27 -- x -- 27,00

78 ANA JÚLIA RIBEIRO DA SILVA 21/02/2005 27 -- x -- 27,00

169 JHONATHAN SANTOS DA COSTA Candidatos negros 05/01/2004 18 -- x -- 18,00

TOTAL DE CANDIDATOS
* Habilitados para Prova Subjetiva 36
* Presentes na Prova Subjetiva 29
Total de Aprovados 27
% Aprovação em relação aos presentes 93,10%
% Aprovação em relação aos habilitados 75,00%
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ANEXO III

Ministério Público Federal
Procuradoria da República em Alagoas

FORMULÁRIO
PARA RECURSO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS PARA
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE DIREITO

Observações:

1. Use folha separada para cada questão e salve cada recurso em um arquivo pdf.
2. Anulada  uma  questão,  o  ponto  correspondente  será  atribuído  a  todos  os  candidatos,

independentemente de terem recorrido.
3. Os recursos deverão ser entregues por e-mail (pral-estagio@mpf.mp.br), no prazo de 1 dia

útil, após a data de divulgação do gabarito preliminar.

DISCIPLINA: DIREITO  PROVA DISCURSIVA NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

Fundamentação do Recurso:

Fonte(s) que embasam a argumentação do candidato:

Recebido em:   _____/ ____ /2026. Recebido por: (Nome e Carimbo)
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